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O Brasil é um dos países que mais demandam do Poder Judiciário, o que resulta em 

elevados números de processos em tramitação, e demora na resolução dos conflitos 

judicializados. Visando reduzir a busca pelo judiciário para resolução de conflitos, a 

Defensoria Pública do Rio Grande do Sul oferece de forma gratuita, para pessoas de 

baixa renda, o serviço de Mediação Familiar que visa auxiliar os envolvidos no 

conflito a chegar em um consenso e ter satisfeito seus interesses. O Curso de Direito 

da Ulbra Canoas, através de um convênio, tem auxiliado a Defensoria Pública com 

tais mediações, onde professores e alunos do curso realizam os atendimentos aos 

assistidos. Trata-se de uma cooperação entre o órgão e a universidade que busca a 

satisfação do interesse de todos os envolvidos. Os números do último ano (2023) 

demonstram que tem sido um projeto satisfatório em relação aos conflitos mediados, 

e tem proporcionado alto índice de aproveitamento educacional para os alunos 

envolvidos.  
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